
•  Destaque desta quarta-feira para presença de nevoeiros 
em várias regiões do Paraná, que gradualmente perdem força 
durante a manhã. À tarde o Sol aparece e predomina no Es-
tado. No Leste nebulosidade fica mais variável. Temperaturas 
baixas no amanhecer no centro-sul.
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SOJA - SACA 60 kg
Dia Preço
17/04/19................................. R$ 66,50

MILHO - SACA 60 kg
Dia Preço
17/04/19.................................R$ 26,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia Preço
17/04/19................................. R$ 47,00

Fonte: Deral/Seab

A duas semanas do fim do prazo, 46,8% declararam Imposto de Renda
 A duas semanas 
dias do fim do prazo, 
menos da metade dos 
contribuintes acertou as 
contas com o Fisco. Até 
ontem, a Receita Fede-
ral recebeu 14.280.368 
declarações do Impos-
to de Renda Pessoa 
Física, o equivalente a 
46,8% do esperado para 
este ano.
 O prazo para 
envio da declaração co-
meçou em 7 de março e 
vai até as 23h59min59s 
de 30 de abril. A expec-
tativa da Receita é rece-
ber 30,5 milhões de de-
clarações neste ano.
 A declaração 
pode ser feita de três 
formas: pelo computa-
dor, por celular ou tablet 
ou por meio do Centro 
Virtual de Atendimen-
to (e-CAC). Pelo com-
putador, será utilizado 
o Programa Gerador 
da Declaração - PGD 
IRPF2019, disponível no 
site da Receita Federal.

 Também é pos-
sível fazer a declaração 
com o uso de disposi-
tivos móveis, como ta-
blets e smartphones, 
por meio do aplicativo 
Meu Imposto de Renda. 
O serviço também está 
disponível no e-CAC no 
site da Receita, com o 
uso de certificado digi-
tal, e pode ser feito pelo 
contribuinte ou seu re-
presentante com procu-
ração.
 O contribuinte 
que tiver apresentado a 
declaração referente ao 
exercício de 2018, ano-
calendário 2017, poderá 
acessar a Declaração 
Pré-Preenchida no e-
CAC, por meio de certi-
ficado digital. Para isso, 
é preciso que, no mo-
mento da importação do 
arquivo, a fonte pagado-
ra ou pessoas jurídicas 
tenham enviado para 
a Receita informações 
relativas ao contribuinte 
referentes ao exercício 

de 2019, ano-calendá-
rio de 2018, por meio da 
Declaração do Imposto 
sobre a Renda Retido na 
Fonte (Dirf), Declaração 
de Serviços Médicos e 
de Saúde (Dmed), ou da 
Declaração de Informa-
ções sobre Atividades 
Imobiliárias (Dimob).
 Segundo a Re-
ceita, o contribuinte que 
fez doações, inclusive 
em favor de partidos 
políticos e candidatos a 
cargos eletivos, também 
poderá utilizar, além 
do Programa Gerador 
da Declaração (PGD) 
IRPF2019, o serviço 
Meu Imposto de Renda.
 Para a transmis-
são da Declaração pelo 
PGD não é necessário 
instalar o programa de 
transmissão Receitanet, 
uma vez que essa fun-
cionalidade está integra-
da ao IRPF 2019. Entre-
tanto, continua sendo 
possível a utilização do 
Receitanet para a trans-

missão da declaração.
 O serviço Meu 
Imposto de Renda não 
pode ser usado em ta-
blets ou smartphones 
para quem tenha recebi-
do rendimentos superio-
res a R$ 5 milhões.

Obrigatoriedade
 Estará obrigado 
a apresentar a declara-
ção anual o contribuinte 
que, no ano-calendário 
de 2018, recebeu ren-
dimentos tributáveis, 
sujeitos ao ajuste na de-
claração, cuja soma foi 
superior a R$ 28.559,70. 
No caso da atividade ru-
ral, quem obteve receita 
bruta em valor superior 
a R$ 142.798,50.
 Também estão 
obrigadas a apresentar 
a declaração pessoas fí-
sicas residentes no Bra-
sil que no ano-calendá-
rio de 2018:
 - Receberam 
rendimentos isentos, 
não tributáveis ou tribu-
tados exclusivamente 

na fonte, cuja soma foi 
superior a R$ 40 mil;
 - Obtiveram, em 
qualquer mês, ganho de 
capital na alienação de 
bens ou direitos, sujeito 
à incidência do imposto, 
ou realizou operações 
em bolsas de valores, 
de mercadorias, de futu-
ros e assemelhadas;
 - Pretendam 
compensar, no ano-ca-
lendário de 2018 ou pos-
teriores, prejuízos com a 
atividade rural de anos-
calendário anteriores ou 
do próprio ano-calendá-
rio de 2018;
 - Tiveram, em 31 
de dezembro, a posse ou 
a propriedade de bens 
ou direitos, inclusive ter-
ra nua, de valor total su-
perior a R$ 300 mil;
 - Passaram à 
condição de residentes 
no Brasil em qualquer 
mês e nessa condição 
encontravam-se em 31 
de dezembro; ou
 - Optaram pela 
isenção do Imposto so-
bre a Renda incidente 
sobre o ganho de ca-
pital auferido na venda 
de imóveis residenciais, 
cujo produto da venda 
seja aplicado na aqui-
sição de imóveis resi-
denciais localizados no 
país, no prazo de 180 
dias contados da cele-
bração do contrato.
CPF de dependentes

 Neste ano, é 
obrigatório o preenchi-
mento do número do 
CPF de dependentes 
e alimentados residen-
tes no país. A Receita 

vinha incluindo essa in-
formação gradualmente 
na declaração. No ano 
passado, era obrigatório 
informar CPF para de-
pendentes a partir de 8 
anos.
Dados sobre imóveis e 

carros
 Em 2019, não 
será obrigatório o pre-
enchimento de informa-
ções complementares 
em bens e direitos rela-
cionadas a carros e ca-
sas. A previsão inicial da 
Receita era que essas 
informações passassem 
a ser obrigatória neste 
ano, mas devido à difi-
culdade de contribuintes 
de encontrar os dados, o 
preenchimento comple-
mentar não precisa ser 
feito.
Desconto simplificado
 A pessoa física 
pode optar pelo descon-
to simplificado, corres-
pondente à dedução de 
20% do valor dos rendi-
mentos tributáveis, limi-
tado a R$ 16.754,34.

Deduções
 O limite de de-
dução por contribuição 
patronal ficou em R$ 
1.200,32, devido ao rea-
juste do salário mínimo. 
No ano passado, o limite 
era R$ 1.171,84. Se não 
houver nova lei, este é o 
último ano em que há a 
possibilidade dessa de-
dução de contribuições 
pagas ao Instituto Na-
cional do Seguro Social 
(INSS) por patrões de 
empregados domésticos 
com carteira assinada. 
Essa medida começou 

a valer em 2006 para in-
centivar a formalização 
dos empregados do-
mésticos.
 A dedução por 
dependente é de, no 
máximo, R$ 2.075,08 
e, para instrução, de R$ 
3.561,50.
 Os contribuintes 
também podem deduzir 
valores gastos com saú-
de, sem limites, como 
internação, exames, 
consultas, aparelhos e 
próteses, e planos de 
saúde. Nesse caso é 
preciso ter recibos, no-
tas fiscais e declaração 
do plano de saúde e in-
formar CPF ou CNPJ de 
quem recebeu os paga-
mentos.
 As chamadas 
doações incentivadas 
têm o limite de 6% do 
Imposto de Renda devi-
do. As doações podem 
ser feitas, por exemplo, 
aos fundos municipais, 
estaduais, distrital e 
nacional da criança e 
do adolescente, que se 
enquadram no Estatuto 
da Criança e do Adoles-
cente (ECA). Segundo 
a Receita, neste ano o 
formulário sobre as do-
ações ao ECA vai ficar 
mais visível.
 Aqueles que 
contribuem para um 
plano de previdência 
complementar – Plano 
Gerador de Benefício Li-
vre (PGBL) e Fundo de 
Aposentadoria Progra-
mada Individual (Fapi) 
- podem deduzir até o 
limite de 12% da renda 
tributável. 


